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MUNICíPlo DE GARANHUNS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 28612024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

MLJNICÍPIO DE GARANHI.,INS REPRESENTADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA E DO OUTRO í.573.430 ROBERTO

RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR PARA APRESENTAÇÀO NO

32' FESTTVAL DE INVERNO DE GARÁNHUNS. APÓS APROVAÇÃO

NA CO}WOCATÓRIA OO3/2024, COMO MELHOR ABAIXO SE

DECI-ARAM:

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o Município de Garanhuns, pessoa jurídica de

direito público intemo, com sede na Av. Santo Antônio, n' 126, Cenko, Garanhuns, Pemambuco, inscrito no

CNPJ sob o n 11.303.906/0001-00, neste ato repÍesentada pela Secretária Municipal de Cultura, a Sre.

Sandra Cristina Rodrigues Albino, brasileira, (Portaria n' 38412021 - GP), inscrita sob o CPF n"

793.314.16{-15, RG n' 2059033 SDS/PE, residente e domiciliada na Rua Shekinah Vilela,42, Residencial

Cidade das Flores, Bairro Severiano Morais Filho, Garanhuns/PE, doravante denominado simplesmente

CoNTRATANTE, e de outro lado, 54.573.430 ROBERTO RODRJGUES DE SOUZA JUNIOR, inscrito

sob o CNPJ n' 54,573.430/0001-21, com sede na Avenida Barao de Nazare, 173, Anexo A, Magano,

Garanhuns-PE, CEP: 55.294-410. O presente contrato é formalízado nos termos do Edital de Credenciam€nto

n' 004t2024 e em observância as disposições da Lei Federal n'14.133121, de 0l de abril de 2021, Decreto

Municipal n' 049, de 04 de setembro de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIIV1EIRA - OBJETO

l.l. O presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços pela(o) CONTRATADA(O), após

aprovaçâo e classificação da mesma, para realização de apresentação artistico-musical durante o 32o

FESTML DE II{VERNO DE GARÀNH{JNS, no PALCO MESTRE DOMINGUINHOS, a partir das

20h, evento que ocorre no Municipio de Garanhuns-PE-

1.2. A(O) contratado(a), fica obrigado(a) a prestar os serviços conforme composição descrita na tabela

abaixo e proposta apresentada ern sua habilitação no Edital Convocatório n" 004/2024:

ITEM VALOR

CONTRATAÇÃO DO GRUPO "AMOR ETERNO" R$l t.000,00

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independent€mente de transcrição:

1.3.1. A Proposta da contratada;
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MUNICíPIO DE GARANHUNS

1-3.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CLÁUSTJLASEGIJNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃO

Z.l- O prazo paÍa pÍestação dos serviços deste contÍato sení de 60 (sessenta) dias' improrrogáveis'

contâdosapartirdapublicaçãodoextratocontratual'nalmprensaOficial'naformadoart'105daLein"

|4.|331202|,tendoemvistaadatadoeveltoeaexecuçãodoserviço,queocorreránodia2ldeiulhode

2024.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DAE)GCUÇAO

3.1 0 regime de execução contÍatual' os modelos de gestão e de execução' assim como os prazos e

condiçõesdeconclusão,fiscalizaçãoeexecuçãodoobjetoconstamnoEditaldaConvocatóriaquedisciplinou

o Processo de contrataçáo '

4. CLÁUSULA QUARTA - STJBCONTRATAÇÃO

^ 4.1. Não sení admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULAQUINTA-PREÇO

5.1. O valor global do pÍesente contrato é de R$11'000'00 (onze mil reais);

5.3.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdhetaseindiretasdecorrentesda

execuçãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encÍrÍgossociais,trabalhistas,pÍ€vid€nciáÍios,fiscaise

comerciais incidentes, axa de administragão, frete, seguro o outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação;

6. CLÁUSI]LASEXTA-PAGAMENTO

6.1 . o pagamento seÉ realizado em uma única parcela, devendo ser pago em até 30 dias mediante emissão

ila devida nota fiscal e comprovação da pÍestação do serviço na forma de sua confatação'

6,2 DA RETENÇÃO DE IRRF

Serãoretidosnafonteoslmposto§sobreaRendadaPessoaJuridica(IRPJ),conformeasalíquotas

estabelecidas para o objeto licitâ.o e/ou processo de contratação, conforme estipr ado nâ lnstÍução Normâtiva

RFBn"l.234l20l2enoDecretoMunicipaln"0!ot2023,ouemoutronormativoquepossasubstituí-los.A

CONTRATADA é responsável pelo destaque d€sses impostos nas notas fiscais emitidas' bem como pela

apresentação de uma declaração' quando aplicável' paÍa compÍovaÍ a não retanção do imposto' nos termos do

Anexo II do Decreto MrmiciPal'

de cobrança ou em situações que impossibilitem a liquidação da

6.3. Em caso de equívoco no documento

despesa, o pagamento será suspenso até que a CONTRAIADA tome as medidas necessárias para coÍeçao

Neste cenário' não haveÉ qualquer ônus à CONTRATANTE.

6.4. O municiPio realizarâ a retençao na fonte do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) na

alíquota correspondente ao serviço prestado' nos mumcrplo s onde os serviços forem executados e a Prefeitura

Municipal de Garanhuns/PE for a substituta tributiiria' de acordo corn a legis
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MUNIC|PIO DE GARANHUNS

6.5. A Conb:atada, quando optante pelo Simples Nacional, deverá anexar ao faturamento dos servigos

declaração format informando o seu enquadramento nas tabela§ constantes do Anexo I ao V da Lei

Complementar n. 123t2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o peÍcentual da alíquota do ISS

correspondante.

6.6. Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequano Porte @PP) não informar a alíquota

no documento Íiscal, será aplicada a alíquota de 5oÁ (cinco por cento) do ISS, quando devido ao Município de

Garanhuns, conforme disposto nalei 12312006 e llalei 432512016'

6.7. Deverão ser observados o disposto na IN RFB N" Zll0l2|22 dispõe sobre normas gerais de tributação

previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições

devidas a terceiros, administradas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os

artigos 110 e 122.

,^,7. CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE

7 -1- Os preços inicialrnente contratados são irreajustiíveis.

s. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas zs obrigações assumidas pela Contratad4 de acordo com o contrato e

seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Proposta da(o) Contratada(o);

c) Notificar â(o) ContÍatada(o), por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela(o)

Contratada(o);

e) Comunicar a empÍesa paÍa eÍnissão de Notâ Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamgnto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quânto

,a. à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,de2021;

f) Aplicar ao Contratado as sanções preüstas na lei e neste Contrato;

g) CientiÍicar o órgão de representação judicial do Municipio de Garanhuns para adoção das medidas

cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramgnte protelatórios ou de

nenhum interesse para â boa gxecução do ajuste.

i) A Administração terá o prazo de l0(dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contíatado no pÍazo máximo de 30 (trinta) diâs
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MUNICíP|o DE GARANHUNS

k) Notificar os emitentes a* g*-ii^'qr"n o ao início i"'i.o"".t" administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais'

l)ComunicaÍoContraladonahipótesedeposterioralteraçãodoprojetopeloContratante,nocasodo

art. 93, §2', daLeino 14'133' de 2O21'

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado' de seus empregados' pÍepostos ou suboÍdinados'

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕNS »O CONTRATADO
9.

a)

b) Cumpú com todas as nonnas previstas

^ como exclusivamente seus os riscos e as despesas

no Plano de Trabalho contÍatado e neste coÚtrato' assumindo

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratual'

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs;

c)ManteÍduÍantetodaacxecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigagõesassumidas'todas

as condições de habilitação e qualifrcação exigidas no Edital Convocatório e neste contrdto;

d)ExecutaÍoobjetocontratadonolocaleformaindicadapeloCONTRÂIANTE,obedecendoospÍÍlzos

lrn 
''"T;rrro 

a responsabilidade por todos os encaÍgos e obrigações trabarhistas, vez que seus empregados

nãomanterãoneúumvínculoempregatíciocomaCONTRATANTE;

I Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do

*t*""t"^""u* as determinações regurares emitidas pelo frscal ou gestor do contÍato ou autoridade superior

(art'137,1I,daLein..14.133de2021)epÍestaÍtodoesclarecimentoouinformaçãoporelessolicitados:

h) Arcar com despesa decorrente de qualquer irfração, seja qual for, quando praticada poÍ seu§

empregados na execução dos serviços contratâdos; 
ivia e expressa

i) Não transferir a oufiem' no todo ou em parte' o objeto do pres€nte contrato' sem pr€

anuência do CONTRATANTE;

j) Credarciar junto ao CONTRATANTE um Íepresentante e número de telefone e email para prestar

esclarecimentoseatendera§solicitações,berncomoreclamaçõesqueporventurasurgiremduraeaexecução

contratual;

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em I

colateral ou por afinidatte, até o terceiro grau' de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou

contrato, nos termos do artigo 48' parágrafo único' da t'ei n'14'133' de 2021:

10'CLÁUSULADÉCIMA-INFRAÇÔESESANÇoESADMINISTRATWAS

inha reta,

gestor do
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MUNICiPIO DE GARANHUNS

10.1 Comete inftação atlministrativa' nos termos da lei' o coÍtratâdo que' com dolo ou culpa:

lO-Z Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o ceÍtame ou não entregar qualquer documenm que

tenha sido solicitado pela Secretaria dernandante;

10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para pagamento, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

l0.4Recusar-se,semjustificativa'aassinarocontrato'ouaaceitaÍouletiraroinstrumentoequivalenteno

prazo estabelecitlo pela Administração;

10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestaÍ declaração falsa

durante a licitação

10.6

I-

A II.

ru.

rv'

v.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da inftação cometida'

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

contraentes;

os danos que dela proüerem para a Administração Pública

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7AmultaserárecolhidaempeÍcentualdeo,5%oa30%incidentesobreovalordocontratolicitado,

recolhidanoprazomáximodedez(dez)diasúteis,acontardacomunicaçãooficial,proporcionalainfração.

l0.8Assançõesdeadvertência,impedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodeinidoneidadeparalicitar

ou contratar poderão ser aplicadas' cumulativamente ou não' à penalidade de multa'

10.9Naaplicaçãodasançãodemultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15(quinze)dias

úteis, contado da data de sua intimaçao'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

1l.1. o contrato se extingue quando ao frnal da execução da prestação de seÍviços coÍtÍatâda ou vencido o

prazoneleestipulado,independentementedeteremsidocumpridasounãoasobrigaçõesdeambasaspartes

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As desPesas decorrentes da pÍesente contÍataçáo correrão à conta d€ Íecursos especifi cos consignados

no Orçamento Geral deste MunicíPio deste exercício, na dotação abaixo discriminada

Secretaria de Cultura23000Órgão

Secretaria de Cultura23001Unidade Orçamentária
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MUNICíPIO OE GARANHUNS

12.2. A dotação relativa aos cxercícios financeiros subscquentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

13.1 A fiscalização do contrato ficaú a cargo da servidora LauÍa santos Gabriel, designada formalmente'

através da Portaria n' 16412024, sendo a servidora responsável que deverá responder pelâs atribuições

^ ineÍentes ao Fiscal do Contrato, conforme art' 1 l7 da Lei 14'133 de 2021;

15.2 A gestiio do contrato Írcará a cargo da servidora Maria Gabriela Ferro de Lima Ferreira, nomeada através

da Portaria n" 165t2024, sendo a servidora a responsável pelas atribuições atinentes ao Gestor do contrato'

nos termos do Decreto n' 11.246, de 2022 eLei n" 14'13312021 '

14,CLÁUSULADÉCIMAQUARTA_OBRIGÀÇÕESPERTINENTESÀLGPD

l4.l.AspartesdeverãocumpriraLein"13.709,de14deagostode2018(LGPD),quantoatodososdados

pessoais a que tenham acesso em raáo do certâme ou do contrato administrativo que eventualmente veúa a

serfirmado,apartiÍdaapresentaçãodapropostanoprocedimentodecontratação,independentementede

declaração ou de aceitação expressa.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n' 14 133'

de 2021 .

^ 15.2- O contratado é obngado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, ató o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

15.3. As alterações conhatuais deverão ser promovidas mediante celebragão de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do Çontratânte, salvo nos casos de justifrcada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de l

(um) mês (aÍ. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16. CLÁUSULA DÉCIMÂ Sf,XTA _ DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratânte, segundo as disposições contidas na Lei n" 14'133'

de 2o2l e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nolmas e princípios gerais dos

++tl'

Manutenção das atividades relacionadas ao evento

"Festival de Invemo de Garanhuns"
2.2197Açao

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3.3.90.39Elemento

Recursos próPrios001Recurso

contratos
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ilUNEíPIO DE GARANHUNS

16.2.IncumbiníaocontrÀtantedivulgaropressnteinstrumentonoPortalNacionaldcConnataçõesPúblicas

(PNCP), na forma prevista no art' 94 da Lei 14' 133' de 2021' bem como no Íespectivo sítio oficial na Intemet'

em âtenção ao art. 91, caput, da Lei n'" 14'133' de 2021' e ao art' 8"' §2"' da Lei n' 12527 ' de 2011 e Lei

Municipal 3918/201l.

16.3. As paÍes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE' excluindo-se qualquer outro por mals

privilegiado ou especial que seja, para dirimir quúquer dúvida ou ações' porventura' oriundas do pÍesente

contrato,conforme art.92, §1", da Lein" 14'l33l2l'
Garanhuns' 09 de julho de 2024

MUNICÍPIO DE GARÀNIIUNS

CNPJ: 1 1.303'906/00001-00

SANDRA CRISTINA RODRIGI]ES ALBINO

SECRETIIRIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

RO ODRIGUES DE SOUZA JUNIOR

CNPJ N' 54.573.430/0001-21

CONTRATADA
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